


MUNICIPAL AGUD PREFEITURA 	 OS 
Na notificação  prevista no caput deste artigo constara tambem que 
seo veiculo não for temovido pelo pp 	sera recolhido ao 

  municipal ou conveniado de onde poderá ser retirado na forma 
doart 7°desta Lei 

Artigo 4° Será lavrado Auto deInfração e Aplicação de Multa pelo Abandono 

no valor correspondente a 05 (cinco) Ufesp (Undade Fiscal do Estado 

de São Paulo - UFESP) sendo o vezculo removido para pátio e/ou 

depôsito devidamente destinado para esse fim 

§ Unico - A multa,,aqui tratada independe da aplicação das penalidades 
previstas na Lei Federal n ° 9503, de 23 de setembro de 1,097 - 

Codo Nacional de Trânsito 

Artigo 50  No Auto de Infração e Aplicação de Multa constara a identificação da 
ocorrência, contenao 

a) os dados do veiculo abandonado foto endereço, numero da 
notificação, a data a hora 

b) nome dq propi letal 10 ou possuidor se presente ao ato e o nome 
do servidor publico responsal pela elabração 

Artigo 6° A Municipalidade incuinbida de remover o veiculo podera solicitam 
acompanhamento Policial ou de agente conveniado que preenéhera 
Guia de Recolhimelito numerada sequencialmente, contedo 

a)especificação do veículo, marca modelo ano de fabricação cor e 
placas se existentes 

b) local data e hora da i emoção 

Artigo 7° Realizada a remoção o proprietário será, notificado  para retirada e 
resgatedo veiculo j 	ao patio 0,11 deposito no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da 	ia 	e Recolhunento, sob pena do veiculo ser 
leiloado nos termos 	a p e 	te lei e da Lei Estadual n'..15-911 de 
2910912015. 
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PREFEITURA MUNICIPAL AGU DOS 
A notificação mencionada no caput do artigo 7° desta Lei devera 
conter breve historico prazo e sanções passiveis de aplicação e, se 
não for possivel a entrega pessoal, sera encaminhada ao proprietario 
por via postal com aviso de recebimento no endereço de cadastro do 
veículo, junto °ao DETRAN, caso não haja identflcqçãó atravé de 
placa do veículo. - 

§ -2'- Não sendo possvel notificar o proprietário pssoalmente ou por via 

- postal, .0 áto de notificação deverá ser publicado  no Jornal Semanário 
do Municipio por duas vezes seguidas, para retirada e resgate no 
mesmo prazo de que trata o caput do presente 	 oi.  

rtigo 8° 	- A. Compete a Municipal,.idaçlea liberação dos veículos apreendidos nos 
termos da presente (Lei, que somente poderão ser resgatadas pelo 
proprietário mediante o comprovante de pagamento da multa 
remoção e estadia.— -  

§ único: spreços das despesas com remoção e estadia serão fixados por,  
- 	. . 	Decreto do Execufivo..  

Artigo 90  Caso o ve 	 -iculo não seja resgatado no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar do recebimento da notificação prevista no art. 7° e respectivos 
parágrafos desta lei, poderá ser levadó -à hasta públic/oii alienado 
pelo 	preço 	previamente 	estabelecido 	em 	avaliação, 	a 	ser,  
regulamentada atrave de Decreto 

Artigo 100  Leiloado o veiculo do valor alcançado será-  deduzido o montante das 
despesas com pagamento de multa,, remoção e estadia,. nesta ordem e, 

-. havendo. saldo, ficará disponível ao proprie"tório, que- deverá ser 

; 	 . comunicado pesoalrnente, por via postàl ou edital. - 

§ único: Não havendo resgate do saldo pelo proprietáriÔ no prazo de 12 (doze) 
meses contados da data cto leilão, será revertido a Municipalidade 
ficando desdeja autorizado o repasse para entidades beneficentes 

Artigoll° Não havendo ici 	nteressado na aquisição do veiculo pelo,  preço 
da avaliação 	o m 	ic io podera aliena-lo por qualquer valor,  

- procedendo-se afor 	d artigo antecedente.'/  

. 	. 	. 	 . 
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PREFEITURA MUNICIPALAGUDOS 

un ico 
r 
Se ainda assim não houver interessado o veiculo poderá ser doado a 

entidade beneficente previamente inscrita Junto a Municipalidade." 

Ártigol2°: Quando a situação de abandono recomendar a remoção imediata do 

-veículo - veículoé a autoridade competente ou agente ele designado, lavrará 
auto circunstanciado justificando a medida, providenciando desde 

logosua'fetirada do local & seu recolhimento ,  no pátio municipal ou 

conveniad5,expedindo, 	no prazo máximo de 3 	(três) dias, 	a 
- notificação na forma do art. 7°desta Lei. 

.Ártigí 13 0. Esta Lei será regulamentada pelo Poder $xeçztvo. 

Artigo 14°. 	Os custos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão á conta 
de dotação própria prevista na, orçamento sendo suplementada se 
necessario 

Artigo 15° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, ficando 
- expressamente revogadas todas as disposições em contrário; em 	- 	= 

especial as Leis n° 4. 516 de 26 de Junho de 2013 e n.4.836 de 18 de 
Dezembrd de 2015. 	 -. 

Pref 	unicipal de Agudos, 26 de abril de 2016 

' 	 NOCTAVIÁNL-  

ef t Municipal 	 / 
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